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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Oficio Div. no /2025/DLEG

Uruguaiana, 6 de março de 2025.

Ao Senhor
Leandro da Silva
Rua Dr. Maia, 3268
95510-311 Nesta

Assunto: Moção de Congratulações e Louvor.

Prezado Senhor,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Moção n2 49 do Vereador Mano
Gás, protocolizada sob o n2 413/52025/LEG e aprovada pelo Plenário, enviar Votos de
Congratulações e Louvor a V.Sa. e à Igreja Assembleia de Deus por promover há 11 anos o
encontro evangélico Fronteira para Cristo.
2. A presença de Deus no meio de seu povo sempre foi um fator extremamente
importante para o fortalecimento do ser humano diante das adversidades, por isso destacamos
a relevância desse evento voltado para reconstrução da fé através da pregação de diversos
pastores que engrandecem esse encontro.
3. Parabéns a essa instituição por enaltecer a obra missionária como forma de
crescimento espiritual e conexão íntima com Deus.

Atenciosamente,

Ver. JOALCE~
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